
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento no 
Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após discussão e deliberação pelo 
Plenário, a aprovação da seguinte: 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 

A Jovanna Cardoso em reconhecimento à sua inestimável contribuição para a promoção dos 
direitos humanos, da cidadania e da dignidade da população trans e travesti no Brasil. 
 
Jovanna Cardoso é reconhecida nacionalmente como uma das mais importantes lideranças 
históricas do movimento trans brasileiro, sendo reverenciada como Matriarca do Movimento 
Trans e Travesti. Sua trajetória é marcada pela coragem, pioneirismo e incansável dedicação à 
defesa dos direitos da população LGBTQIAPN+, especialmente das pessoas trans e travestis, em 
uma época em que a luta por reconhecimento e cidadania enfrentava obstáculos ainda mais 
severos. 
 
Idealizadora e Presidenta do Fórum Nacional de Travestis e Transexuais Negras e Negros – 
FORNATRANS, Jovanna tem desempenhado papel fundamental na articulação de políticas 
públicas, no fortalecimento da representatividade e na promoção da igualdade racial e de 
gênero, contribuindo para ampliar a voz e a participação da população trans negra nos espaços 
de decisão e construção social. 
 
Sua atuação histórica também se destaca por ter sido fundadora da Associação de Travestis e 
Liberados – ASTRAL, reconhecida como uma das primeiras organizações trans da América 
Latina. A criação da entidade representou um marco na organização política do movimento 
trans brasileiro, abrindo caminhos para a defesa de direitos, o combate à discriminação e a 
construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e democrática. 
 
Ao longo de sua trajetória, Jovanna Cardoso tornou-se símbolo de resistência, inspiração e 
liderança, deixando um legado que transcende gerações e contribui decisivamente para o 
avanço das pautas de cidadania, respeito à diversidade e garantia dos direitos humanos. 
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Diante disso, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, parabenizando à Jovanna 
Cardoso, por sua história de luta, representatividade e transformação social. 
 
   

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   15 de junho
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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